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INDICAÇÃO Nº. 082/2026 

 

 

 

O Vereador que a esta subscreve, no uso de suas atribuições 

regimentais, vem, respeitosamente, indicar a Vossa Excelência, o Senhor Prefeito 

Municipal Emerson Antonio Trovó, que, por meio da Diretoria Municipal de Promoção 

Social e do Fundo Social de Solidariedade, sejam realizados os esforços necessários para 

a disponibilização de cursos de designer de sobrancelha para a população de Ariranha, 

com o intuito de oferecer uma oportunidade de capacitação profissional, incentivando 

o desenvolvimento de novas habilidades e ampliando as opções de geração de renda. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O mercado de estética e beleza está em constante crescimento, e a 

profissão de designer de sobrancelha tem se destacado devido à alta demanda por esse 

serviço, que é procurado por pessoas que buscam um cuidado personalizado com a 

aparência. Ao oferecer cursos nessa área, o município estará proporcionando à 

população uma oportunidade de qualificação em um ramo que combina técnica e 

criatividade, além de ser uma excelente alternativa para quem deseja ingressar no 

mercado de trabalho ou iniciar seu próprio negócio. 

A capacitação em designer de sobrancelha pode representar uma fonte 

de renda significativa, especialmente para mulheres que buscam alternativas de 

trabalho autônomo, com horários flexíveis, e que desejam atuar na área da estética. 

Além disso, a formação profissional contribuirá para o fortalecimento do 
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empreendedorismo local, permitindo que os participantes possam atuar tanto como 

prestadores de serviço em salões de beleza quanto em seu próprio estabelecimento. 

Com a implementação desse curso, Ariranha estará investindo na 

qualificação de seus cidadãos e na promoção do desenvolvimento econômico local, 

além de ampliar a oferta de serviços especializados para a população. 

Na certeza de contar com a colaboração de Vossa Excelência, aproveito 

a oportunidade para renovar meus protestos de elevada estima e consideração. 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARIRANHA, em 27 de fevereiro de 2026 

  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOZO 

VEREADOR 

 


